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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  
 
1. PREÂMBULO  
 
1.1. O MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG, por intermédio do Pregoeiro Rinaldo 
Nicodemos Teixeira e Equipe de Apoio, realizará a licitação na modalidade 
Pregão Presencial, tipo menor preço, sendo regido pela Lei n.º 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93. 
 
1.2. Esta licitação tem como fundamento a Lei 10.520/02 e subsidiariamente a 
Lei 8.666/93 e visa principalmente o disposto no art. 3º: “...garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”. 
 
1.3. Local, data de Entrega da documentação e Sessão de Pregão: 
Prefeitura Municipal de Pimenta – Departamento de Compras e Licitações – 
Avenida JK, nº 396, Centro, Pimenta/MG, Telefone (37) 3324-1057, às 08:00 
horas do dia 17/08/2018, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não 
haver expediente naquela data. 
 
1.4. Integram o presente edital: 

 

ANEXO I Declaração não possuir servidor público 

ANEXO II Modelo de carta de credenciamento 

ANEXO III Modelo de declaração – Inciso V, Art. 27 da Lei 8.666/93 

ANEXO IV Declaração de inexistência de fato impeditivo da Habilitação 

ANEXO V Declaração de enquadramento como ME e/ou EPP 

ANEXO VI Declaração de cumprimento dos requisitos do Edital 

ANEXO VII Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII Modelo da proposta 

ANEXO IX Termo de referência – teto máximo 

ANEXO X Declaração da Opção da Qualificação Econômica e Financeira 

ANEXO XI Demonstrativo dos índices 

ANEXO XII Relação dos itens 
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2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

2.1. Constitui objeto do presente certame o REGISTRO DE PREÇOS para 
Futura e Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar para Atender a 
Demanda da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária de Pimenta-MG, 
conforme especificações contidas neste edital e seus anexos. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar do certame quaisquer interessados, cujo objeto social da 
empresa abranja o desta licitação e que comprovem, na fase de habilitação, 
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital. 
 

3.2 Estão impedidos de participar direta ou indiretamente deste certame: 
 

3.2.1 As empresas:  
 
3.2.1.1 Estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.1.2 Que se encontrem sob falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
3.2.1.3 Que tenham sido declaradas impedidas ou inidôneas de licitar 

e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

3.2.1.4 Suspensas de contratar com o Município de Pimenta; 
3.2.1.5 Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste pregão; 
 

3.2.2 Servidor, dirigente ou responsável pela licitação no âmbito do Município 
de Pimenta. 
 

3.3 A participação neste certame implica a aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
3.4 O licitante está sujeito as penalidades previstas no Art. 299 do Código 
Penal que tipifica como sendo crime, sujeita a pena de reclusão de 01 a 05 
anos: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre fato juridicamente relevante”.  
 
4 DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 No local, data e hora indicados neste edital, será realizado o credenciamento 
dos interessados, quando serão entregues os envelopes com a documentação 
exigida para o certame. 
4.2 A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em envelope 
preferencialmente lacrado, trazendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
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ENVELOPE Nº 01 - CREDENCIAMENTO 
PROPONENTE:.............................................. 
MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2018 
PREGAO PRESENCIAL Nº 032/2018 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
4.3 Deverão ser apresentados OBRIGATORIAMENTE os seguintes documentos 

para pessoa jurídica: 
 
4.3.1 Para identificação do representante, deverá ser apresentado pelo 

menos um dos seguintes documentos: 
4.3.1.1 Procuração particular, COM FIRMA RECONHECIDA EM 

CARTÓRIO do representante legal; ou 
4.3.1.2 Carta de credenciamento, COM FIRMA RECONHECIDA EM 

CARTÓRIO do representante legal; ou 
4.3.1.3 Procuração por instrumento público, estabelecendo poderes 

para representar o licitante expressamente quanto à 
formulação de propostas e a praticar todos os demais atos 
inerentes ao pregão; 
4.3.1.3.1 O documento de credenciamento deverá 
obedecer ao modelo do Anexo II. 
 

4.3.2 Para identificação da empresa, deverá ser apresentado pelo menos 
um dos seguintes documentos: 
 
4.3.2.1 Registro comercial, em caso de empresa individual; ou Ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas 
as suas alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores. 

4.3.2.2 Quando a licitante for representada por sócio ou pessoa que 
estatutariamente tenha poder para tal, este deverá comprovar 
esta capacidade jurídica, não sendo necessário apresentar os 
documentos do item “4.3.1”. 
 

4.4 Declaração de cumprimento dos requisitos do Edital em acordo com a Lei 
10.520/02, art. 4° inc. VII (Anexo VI); 
4.5 Cédula de identidade ou equivalente do representante da licitante presente à 
sessão; 
4.6 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que deseje gozar 
dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, deverá apresentar: 
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4.6.1 Declaração formal (conforme anexo V), sob as penas da Lei 
acompanhada de Declaração de Enquadramento de ME ou EPP, 
conforme o caso, devidamente registrada e arquivada na respectiva 
Junta Comercial, datada no máximo de 60 dias, ou, 

4.6.2 Declaração formal (conforme anexo V), sob as penas da Lei 
acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado, datada no máximo de 60 dias, ou, 

4.6.3 Declaração formal (conforme anexo V), sob as penas da Lei 
acompanhada da Declaração de microempreendedor individual, 
datada no máximo de 60 dias, ou ainda; 

4.6.4 Declaração formal (conforme anexo V), sob as penas da Lei 
acompanhada da documento legal hábil à comprovar a condição ME 
ou EPP, datada no máximo de 60 dias. 

4.7 A não apresentação dos documentos para credenciamento não implica a 
inabilitação do licitante, mas o impede de manifestar-se na sessão de lance, 
contudo, poderá propor recurso contra as decisões tomadas na sessão presencial 
do Pregão, nos termos do inciso XVIII do art. 4º da Lei 10.520/02.   
4.8 Na fase de credenciamento, a apresentação do Registro comercial, do Ato 
constitutivo, do Estatuto ou do Contrato social se apresenta apenas como 
documento legal hábil a certificar que o representante presente a sessão está 
apto a representar a licitante no certame licitatório, em especial na apresentação 
de lances verbais, não havendo conferência da compatibilidade entre o objeto 
social da empresa licitante e o objeto do certame, que somente será realizado na 
fase de habilitação. 
 

5 DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1 A proposta de preço deverá ser apresentada em envelope lacrado e 
rubricado, trazendo em sua parte externa dizeres como os seguintes: 
 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:.............................................. 
MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2018 
PREGAO PRESENCIAL Nº 032/2018 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.2 As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, e 
entregues da seguinte forma:  
 

5.2.1 Impressa em uma via, com suas páginas numeradas e rubricadas, e a 
última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 
acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, sob 
pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não 
acarretarem lesões a direito dos demais licitantes, prejuízo à 
administração ou não impedirem a exata compreensão de seu 
conteúdo. 
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5.2.2 Em formato digital em qualquer mídia removível. Para tanto 
será disponibilizado aos licitantes interessados um 
aplicativo executável para geração da proposta digital. 

5.2.3 A proposta em formato digital deve conter obrigatoriamente 
a marca do produto ofertado. 

 
5.3 Para a validade das propostas, as mesmas deverão obrigatoriamente, 
além dos requisitos exigidos no item 5.2, conter: 
 

5.3.1 Nome, número do CNPJ, endereço, e meios de comunicação à 
distância do licitante; 

5.3.2 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da 
data estipulada para a entrega dos envelopes; 

5.3.3 Prazo de entrega do objeto, conforme estabelecido no Anexo X 
(Objeto), Termo de Referência e Anexo VIII (Minuta da Ata de 
Registro de Preços); 

5.3.4 Condições de Pagamento, conforme estipulado no edital; 
5.3.5 Declaração de que nos preços propostos encontra-se incluídos todos 

os tributos, encargos sociais, frete para entrega na sede do Município 
de Pimenta/MG, carga e descarga, e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 
licitação. 

5.3.6 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 
retificações de preços, alterações ou alternativas nas 
condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões 
que não estejam ressalvados. 
 

5.4 As propostas deverão ser apresentadas respeitando a unidade e 
especificação estabelecida no anexo XII, não podendo estas serem modificadas, 
adaptadas ou convertidas em outras unidades ou especificações, sob pena de 
desclassificação. 
 

5.5 Os critérios de julgamento e aceitabilidade da proposta são: 
 

5.5.1 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, 
consequentemente, classificada em primeiro lugar, a proposta que, 
satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, 
apresente o MENOR PREÇO POR.  

5.5.2 O Pregoeiro não aceitará proposta com preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerada aquela que não 
venha a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
comprobatória de que os custos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto. 

5.5.3 Os preços deverão ser expressos em algarismos, com até 02 (duas) 
casas decimais, sob pena de serem arredondados para baixo. 
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5.5.4 Os preços apresentados devem refletir os de mercado e compreender 
todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como 
impostos, fretes, tarifas, encargos, seguros e etc. 

5.5.5 Não serão aceitos preços que ofereçam vantagens baseadas nas 
ofertas dos demais concorrentes, os excessivos ou os inexequíveis. 

5.5.6 O preço máximo unitário para o objeto deste certame é o constante 
no Termo de Referência. 

5.5.7 Na hipótese de o licitante apresentar proposta com preço superior ao 
definido no Termo de Referência, será questionado sobre eventual 
erro quando da elaboração da proposta, oportunidade em que poderá 
adequar a proposta ao teto máximo do Termo de Referência, 
apresentando lances na sessão. 

5.5.8 O ônus da prova da exequibilidade do preço incumbe ao autor da 
proposta, no prazo de 05 (cinco) dias contados da intimação. 

 

6 DA HABILITAÇÃO 
 

6.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope 
lacrado e rubricado, trazendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 03 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:.............................................. 
MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2018 
PREGAO PRESENCIAL Nº 032/2018 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
6.2 Constar OBRIGATORIAMENTE o seguinte, para a licitante pessoa jurídica, 
sob pena de desclassificação: 

 

6.2.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 28 da Lei Federal 8.666/93): 
 

6.2.1.1 Registro comercial, em caso de empresa individual, ou Ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas 
as suas alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus 
administradores, quando a licitante for representada por 
pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, 
comprovando esta capacidade jurídica. 

 
6.2.2 DA REGULARIDADE FISCAL (Art. 29 da Lei federal 8.666/93): 
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6.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), vigente na data 
prevista para abertura da licitação;  

6.2.2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 
Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame;  

6.2.2.3 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 
das seguintes certidões:  
6.2.2.3.1 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou 
Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 
6.2.2.3.2 Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa para com a 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
6.2.2.3.3 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças ou equivalente. 

6.2.2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF 
- Certificado de Regularidade do FGTS. 

6.2.2.5 Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa 
ou negativa com efeitos de positiva emitida pela Justiça do 
Trabalho, na forma dos artigos 27, inciso IV, e 29, inciso V, da 
Lei 8.666/93.  

6.2.2.6 Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para 
Habilitação, em conformidade com o Artigo 87 da Lei nº. 
8666/93 e alterações (Anexo IV).  

6.2.2.7 Declaração de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, conforme inciso V, art. 27 Lei 8.666/93, (Anexo III).   

6.2.2.8 Declaração de não possui em seu quadro de pessoal 
servidores públicos do Poder Executivo vedado pelo Art. 9º da 
Lei 8666/93, conforme Anexo I. 

6.2.2.9 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que 
deseje gozar dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, 
na fase de habilitação e que não tenha apresentado a 
documentação constante do item 4.6 deste edital na fase de 
credenciamento, deverá apresentá-la. A não apresentação 
será entendida que o licitante optou por não usar os 
benefícios da referida Lei Complementar. 

 
6.2.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei 8.666/93):  
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6.2.3.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) 
a execução/entrega satisfatória do objeto e/ou de serviços 
similares, de complexidade operacional equivalente ou 
superior ao objeto licitado; 
 

6.2.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (Art. 31 da Lei 
8.666/93): 
 
6.2.4.1 Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa 

específica de Falência e Concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de no máximo 
60 (sessenta) dias corridos anteriores à data de realização da 
sessão pública do pregão, se outro prazo não for definido na 
própria certidão. 

6.2.4.2 Demonstração da boa situação econômica financeira da 
licitante que poderá se dar de uma das seguintes formas a ser 
indicada pelo licitante nos termos do anexo XI: 
6.2.4.2.1 Comprovação de capital mínimo correspondente à 
10% (dez por cento) do valor global estimado da contratação 
que será aferido com a análise do contrato social e 
alterações, ou documento equivalente; ou 
6.2.4.2.2 Comprovação de patrimônio líquido mínimo 
correspondente à 10% (dez por cento) do valor global 
estimado da contratação que será aferido com a 
apresentação Balanço Patrimonial do exercício já exigível; ou 
6.2.4.2.3 Comprovação da boa situação econômica e 
financeira com a apresentação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social 
devidamente assinado pelo profissional responsável pela 
contabilidade da empresa licitante, consubstanciada nos 
seguintes índices: 
I. Índice de Liquidez Corrente (ILC) - Igual ou superior a 1,0 
calculado pela fórmula:  

ILC=AC 
PC 

II. Índice Liquidez Geral (ILG) - Igual ou superior a 1,0 calculado 
pela fórmula: 

ILG= AC+RLP 
PC +ELP 

Solvência Geral - Igual ou maior a 1,0 calculado pela 
fórmula: 

SG=AT 
PC +ELP 

III. Endividamento Geral - Igual ou menor a 0,8 calculado pela 
fórmula: 

PC+ELP 
AT 
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IV. Siglas1  

6.2.4.2.3.1 Os balanços e os demonstrativos dos Índices 
acima deverão ser assinados por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, indicando o número e 
folhas do Livro Diário do qual foram transcritos os balanços. 
6.2.4.2.3.2 As S/A’s deverão apresentar cópia do balanço 
publicado e as Limitadas deverão apresentar Balanço do qual 
conste, expressamente o número de folhas do Diário em que 
se ache transcrito e certificado por contador inscrito no 
Conselho Regional de Contabilidade.  
6.2.4.2.3.3 Os balanços referentes as S/A’s deverão estar 
publicados no Diário Oficial. O descumprimento deste item 
leva a inabilitação da Licitante. 
6.2.4.2.3.4 O MEI – Micro Empreendedor Individual deverá 
apresentar o balanço e demonstrativos dos índices contábeis 
com a qualificação econômica e financeira exigida, sob pena 
de inabilitação, especialmente porque a Lei de Licitações 
prevalece sobre outras normas, em razão do princípio da 
especialidade. 
6.2.4.2.3.5 Para fins de comprovação dos índices acima a 
empresa proponente poderá, para fins de facilitar o trabalho 
de análise na sessão de licitação, apresentar Demonstrativo 
da Boa situação Econômico-financeira (conforme Anexo XIII) 
elaborado pelo contador, onde demonstre claramente as 
operações que foram realizadas para apresentação do 
resultado, não sendo aceitos somente os balanços para 
comprovação dos índices. 
 

6.2.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei 8.666/93):  
 
6.2.5.1  ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) a 
execução/entrega satisfatória do objeto e de serviços similares, de 
complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto licitado; 
 

6.2.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (Art. 31 da Lei 
8.666/93): 

6.2.6.1 Certidão Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa 
específica de Execução Patrimonial, datada de no máximo 60 
(sessenta) dias corridos anteriores à data de realização da sessão 
pública do pregão, se outro prazo não for definido na própria certidão. 
 

7. DO PROCEDIMENTO 
 

                                                 
1 : AC = Ativo Circulante - PC = Passivo Circulante / RLP = Realizável a Longo Prazo - ELP = Exigível longo prazo / SG = Solvência Geral - AT = Ativo 
Total 
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7.1 A licitação se procederá em três fases: credenciamento, proposta de preços 
e habilitação. 
 
7.2 Do credenciamento: 
 

7.2.1 No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão 
pública para recebimento da documentação, devendo ficar 
comprovado, no momento do credenciamento, que o interessado ou 
seu representante legal possui os necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame.  

7.2.2 O pregoeiro poderá prorrogar o início da sessão por até 15 minutos. 
Depois de finalizada a fase de credenciamento, nenhum dos 
envelopes acima citados será recebido pelo Pregoeiro, pelo que se 
recomenda que todos os interessados em participar da licitação 
estejam no local designado 15 (quinze) minutos antes do referido 
horário. 

7.2.3 Aberta a sessão, os interessados entregarão ao pregoeiro os 
documentos e envelopes de credenciamento, proposta de preços e 
habilitação. 

7.2.4 O pregoeiro procederá à abertura do (s) envelope (s) contendo os 
documentos de credenciamento.  Serão consideradas credenciadas e 
aptas a participar da fase de abertura das propostas de preços as 
empresas que atenderem ao exigido no edital.  

7.2.5 As licitantes descredenciadas ficarão impedidas de se pronunciarem, 
apresentarem lances, participando apenas como ouvinte das fases 
seguintes do certame, salvo quanto ao direito de petição definido no 
item 8 deste edital. 

7.2.6 O pregoeiro analisará a proposta de preços da empresa cujo 
representante foi descredenciado e, tendo sido esta formulada por 
representante com poderes, será recebida, sem, no entanto poder 
formular lances. 

 
7.3 Das propostas de preços: 

 
7.3.1 Após a fase de credenciamento, o pregoeiro passará à abertura dos 

envelopes de proposta de preços, quando será classificada a 
empresa que apresente a proposta de menor preço. 

7.3.2 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de preços 
nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, além da 
primeira colocada, para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas. 
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7.3.3 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.3.4 O pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor.  

7.3.5 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
7.3.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais 
e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7.3.7 A licitante poderá apresentar lance verbal inferior ao seu último valor, 
mesmo que não supere o do primeiro colocado. 

7.3.8 Será considerada finalizada a fase de lances quando consultados 
pelo pregoeiro, nenhum licitante desejar apresentar novo valor, 
podendo qualquer dos licitantes reduzir o seu próprio preço até esse 
momento. 

7.3.9 Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 
contratação. 

7.3.10 O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor.  

7.3.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o 
pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 

7.4 Da fase de habilitação: 
 
7.4.1 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 

contendo a documentação de habilitação da licitante que apresentou 
o menor preço para confirmação das condições habilitatórias. 

7.4.2 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante 
será considerada habilitada e declarada vencedora e, caso não haja 
manifestação de intenção de recurso por parte de quaisquer das 
interessadas, ser-lhe-á adjudicado o objeto do certame pelo 
pregoeiro. 

7.4.3 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, 
atendidas as disposições do subitem anterior. 

7.4.4 Como condição para celebração do Contrato, a licitante Vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação. 
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7.4.5 Não havendo intenção de interposição de recurso, as empresas 
poderão retirar os documentos de habilitação depois de finalizada a 
sessão. Havendo recurso, o pregoeiro manterá em seu poder os 
envelopes das demais licitantes contendo os “Documentos de 
Habilitação” até a decisão final. 

7.4.6 Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta 
assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. 
 

8. DO DIREITO DE PETIÇÃO  
 

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
razões, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. 
8.2 O (s) recurso (s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será ão) dirigido (s) à 
autoridade superior, Chefe do Poder Executivo, por intermédio do pregoeiro, o 
qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, 
encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 
8.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
a autoridade competente homologará a presente licitação para determinar a 
contratação. 
8.5 A falta de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s) na sessão ou a 
não entrega das razões do recurso no prazo designado importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 
respectivo vencedor. 
8.6 O licitante ao qual for homologado o objeto do certame será convocado para 
assinar a ata de registro de preços no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil após a homologação.  
8.7 A recusa à assinatura no prazo acima estabelecido sujeitará o licitante ao 
disposto no art. 81 da Lei nº 8.666/93, com as sanções previstas no art. 87. 
 
9. DA ATA E VALIDAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 Homologada a presente licitação, o Município de Pimenta/MG, lavrará 
documento denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (conforme minuta), 
com os preços das propostas classificadas em primeiro lugar, devidamente 
registrados, destinado a subsidiar o Quadro Geral de Preços, o qual terá validade 
de 12 (doze) meses, a contar de sua lavratura. 
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9.2 A Ata de Registro de Preços será lavrada em 3 (três) vias devendo uma 
ser juntada ao processo que lhe deu origem e a outra levada ao Quadro Geral de 
Preços. 
9.3 A Administração convocará regularmente o interessado para assinar a Ata 
de Registro de Preços conforme o caso, após a homologação, dentro do prazo 
de três dias úteis, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93. 
9.4 Na hipótese do Proponente vencedor se recusar a assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estipulado na cláusula anterior, estará sujeito ao 
disposto no artigo 81 da Lei 8666/93, com a consequente aplicação das sanções 
de multas, suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Pimenta/MG, conforme artigo 87, incisos II e III da mesma 
Lei. 
9.5 Poderão ser geradas uma ata para cada fornecedor vencedor e seus 
respectivos itens/lotes, ou, a critério da Administração, será gerada apenas uma 
ata com todos os fornecedores detentores do registro de preços resultante da 
presente licitação. 
9.6 A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da 
Administração direta e autárquica do Município. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1 Os licitantes que direta ou indiretamente retirarem sua proposta comercial, 
seja integral ou parcialmente, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 
e aceito pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, incorrerão em multa equivalente à 
10% do valor de sua proposta comercial. 
10.2 Os licitantes vencedores que, convocados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo estabelecido no instrumento 
convocatório, não assinarem o respectivo instrumento jurídico, estarão sujeitos á 
aplicação de multa equivalente à 10% do valor adjudicado. 
10.3 Incorrem na mesma penalidade do item anterior, o adjudicatário que, na data 
de assinatura do instrumento jurídico respectivo, deixar de cumprir exigências e 
condições específicas para a celebração do ato. 
10.4 Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os Contratos/Ata 
de Registro de Preços celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos 
licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão 
aplicadas as sanções legais: 

10.4.1 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do atraso injustificado na execução do contrato, nos termos 
do Art. 86 da Lei 8.666/93: 
10.4.1.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na 
execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de 
obrigação contratual, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o 
valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obras não cumprido, por ocorrência; 
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10.4.1.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no 
cumprimento de obrigação contratual, calculados sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do 
cronograma físico de obras não cumprido, por ocorrência, que poderá 
ser aplicado com a rescisão contratual; 

10.4.2 Ficam estabelecidas as seguintes sanções e percentuais de multas, 
aplicáveis quando do descumprimento de cláusulas contratuais, 
obrigações assumidas e/ou atraso injustificado na execução do 
contrato, nos termos do Art. 87 da Lei 8.666/93: 
10.4.2.1 advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo 
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações 
assumidas e, conforme o caso, em que se confere prazo para a 
adoção das medidas corretivas cabíveis; 
10.4.2.2 multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou 
no contrato, observados os seguintes limites máximos: 

10.4.2.2.1 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 
trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico 
de obras não cumprido; 
10.4.2.2.2 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou 
parcial da obrigação não cumprida, acrescido da multa 
constante da alínea “a” do inciso II do artigo 20 do Decreto 
Municipal nº 1.672/2016, com o consequente cancelamento 
da nota de empenho ou documento equivalente. 

10.4.2.3 suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
10.4.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

10.5 Aplica-se no que couber, além das sanções do Decreto 1.672/16, as 
sanções administrativas previstas na Seção II, Capitulo IV da Lei 8.666/93, bem 
como as penalidades previstas Seção III, Capitulo IV da Lei 8.666/93. 
10.6 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da 
licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
10.7 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pimenta, 
via Setor de Tributação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da notificação enviada pelo Município de Pimenta.  
10.8 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente 
no Município de Pimenta, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o 
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valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na 
forma da lei. 
10.9 A vencedora que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta 
não assinar a Ata de Registro de Preços ou celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, 
ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução da ata de registro de preços ou do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com o Município de Pimenta e será descredenciada 
do CRC Municipal, pelo período de 05 anos, se credenciada for, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e nas demais cominações legais cabíveis, inclusive 
as penalidades previstas no Decreto 1.672/2016. 
10.10 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.11 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à 
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 
 
11. DOS PEDIDOS, DO PAGAMENTO, DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA E DO 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 
 
11.1 Os pedidos serão realizados mediante emissão de Nota de Autorização de 
Fornecimento que substituirá, junto com a respectiva Nota de Empenho, o 
contrato nos termos do Art.62, § 4º da Lei 8.666/93. 
11.2 O Município de Pimenta/MG pagará à licitante vencedora o valor referente 
aos pedidos efetuados, após e em acordo com os preços (percentual de 
desconto) registrados na forma do item “9” deste edital, nestes já consideradas 
todas as despesas (impostos, tarifas, taxas, frete e demais despesas para entrega 
na sede do município de Pimenta/MG no prazo de 48 horas após o pedido por 
meio eletrônico, etc). 
11.3 O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil ao mês subsequente 
a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente 
aceitação da(s) mesma(s). 
11.4 As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das 
seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município no 
exercício em curso: 
Ficha 426 – 02.06.01.10.301.0008.2065.3.3.90.30.00 – Fonte de Recurso 1.02.00 

Ficha 427 – 02.06.01.10.301.0008.2065.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.02.00 

Ficha 490 – 02.06.02.10.301.0009.2150.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.48.00 
Ficha 491 – 02.06.02.10.301.0009.2150.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.48.00 

11.5 O preço do objeto da presente licitação será fixo e irreajustável por um 
período de 12 (doze) meses.  
 
12. DAS DISPOSIÇÕES REFERENTES À LEI COMPLEMETAR 123/2006  
 
12.1 Da identificação da microempresa ou EPP: 

12.1.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão 
apresentar declaração preferencialmente em separado dos demais 
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envelopes, de enquadramento no art. 3º da LC n.º 123, de2006, 
conforme modelo anexo V deste Edital. 

12.1.2 A não entrega da Declaração referida no subitem 12.1.1 deste Edital 
indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos 
na LC n.º 123, de 2006. 

12.1.3 Caso seja apresentada a declaração a que se refere o item 13.1.1 
somente junto à documentação de habilitação, o licitante não terá 
direito aos benefícios da fase de lances (art. 44 e 45, LC 123/2006), 
mas manterá os demais direitos (art. 43). 

12.2 Dos benefícios referentes à fase de lances:  
12.2.1 Depois de encerrada a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência 

de empate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada. 

12.2.3 Para efeito do disposto no subitem 12.2.1, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma:  
12.2.3.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para, em querendo, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.  
12.2.3.2 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital.  
12.2.3.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem anterior, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
12.2.3.4 O disposto no subitem anterior somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
12.2.3.5 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no 
subitem 12.2.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

12.3 Dos benefícios referentes à regularidade fiscal: 
12.3.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.3.2 No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de 
pequeno porte e apresentar restrições na comprovação da 
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regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
partir de sua declaração como licitante vencedora do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 
para regularização da documentação. 

12.3.3 A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da respectiva Ata, ou 
revogar a licitação. 

 
13. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
13.1 O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos 
comandos legais seguintes: 

13.1.1 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão; 
13.1.2 Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, e alterações posteriores -

Regulamento do Pregão; 
13.1.3 Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores -Lei de 

Licitações; 
13.1.4 Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações 

posteriores; 
13.1.5 Decreto Municipal n. 1.159/2013 e Decreto Municipal n. 1.672/2016; 
13.1.6 Demais exigências deste Edital e seus Anexos. 

 
14. DA PUBLICIDADE 

 
14.1 O aviso deste pregão será publicado no DOU – Diário Oficial da União 

(recursos federais – Art. 21, I da Lei 8.666/93), Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais – IOF, Jornal “Hoje em Dia”  e Jornal “Prisma” (circulação local - 
Art. 11, I, “a”, item 1 do Decreto Municipal n. 1.159/2013) nos termos da Lei nº 
10.520/2002, como também, no quadro de avisos da Prefeitura (Art. 11, I, “a”, 
item 2 do Decreto Municipal n. 1.159/2013) e disponibilizado por meio 
eletrônico através do e-mail: licitapta@gmail.com.  

 
15. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS AO EDITAL 

 
15.1 Dos pedidos de esclarecimentos: 
 

15.1.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, em até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, pelo 
telefone (37) 3324-1057, ou por meio eletrônico licitapta@gmail.com 

 
15.2 Das impugnações: 
 

mailto:licitapta@gmail.com
mailto:licitapta@gmail.com
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15.2.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública deste Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório respectivo, mediante registro da petição impugnatória 
junto ao Departamento de Compras e Licitações no Prédio da 
Prefeitura Municipal de Pimenta. 

15.2.2 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de até 24 horas. 
15.2.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada e 

publicada nova data para a realização do certame. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
16.1 A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e 
condições deste edital e seus anexos. 
16.2 As regras do presente certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.3 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação das 
licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o 
objeto licitado, que posteriormente será submetido à homologação pelo Chefe do 
Executivo. 
16.4 O adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os 
acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente 
licitação, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.5 Todos os representantes das licitantes deverão permanecer na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva. 
16.6 O pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências 
objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
16.7 Não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou 
erros formais na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e 
não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e 
que não firam os direitos das demais licitantes. 
16.8 A cada licitante que participar do certame será permitido somente um 
representante para se manifestar em nome do representado, desde que 
autorizado por documento de habilitação legal, vedada a participação de qualquer 
interessado representando mais de um licitante. Referido representante poderá 
ser acompanhado por outras pessoas, que poderão assessorá-lo, sendo vedada a 
manifestação de qualquer natureza por essas outras pessoas. 
16.9 Os documentos apresentados na licitação poderão ser apresentados através 
de qualquer processo de cópia, desde que autenticados por cartório competente, 
ou por cópias juntamente com os originais, e que, após devidamente 
comprovadas pelo pregoeiro ou membros da equipe de apoio, farão parte do 
processo licitatório.  
16.10 As licitantes que iniciaram suas atividades no exercício corrente deverão, 
em substituição ao Balanço Patrimonial, apresentarem o Balanço de Abertura.  
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16.11 As licitantes classificadas como microempresas e empresas de pequeno 
porte, não poderão, para fins da comprovação da qualificação econômica e 
financeira, substituir os balanços pela Declaração Anual de Imposto de Renda.  
16.12 A não indicação pelos licitantes do critério de aferição da capacidade 
econômica e financeira exigida na fase de habilitação e, tendo o licitante 
apresentado apenas o Contrato Social, será entendido que o mesmo optou 
tacitamente pela comprovação do capital social mínimo.    
16.13 A não indicação pelos licitantes do critério de aferição da capacidade 
econômica e financeira exigida na fase de habilitação e, tendo o licitante 
apresentado o balanço patrimonial, será entendido que o mesmo optou 
tacitamente pela comprovação do patrimônio líquido. 
16.14 Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, 
com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo 
ser observado o seguinte: 
16.15 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da matriz, ou; 
16.16 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número 
do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por 
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto 
ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização, ou; 
16.17 Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da 
filial, simultaneamente, e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo 
ser observado o seguinte: 
 

16.17.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com 
o número do CNPJ da matriz, ou; 

16.17.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de 
Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é 
válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de 
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização, ou; 

16.17.3 Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da 
matriz e da filial, simultaneamente, e 

16.17.4 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número 
do CNPJ da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
 

16.18 Não se admitirá posterior complementação da documentação. 



MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   PP II MM EE NN TT AA   
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ N.º: 16.725.962/0001-48 
Email: licitapta@gmail.com 

 

 

Avenida JK, nº 396 - Pabx: (37) 3324-1057 – CEP: 35.585-000 – Pimenta – MG 

 
Página | 20  

 

16.19 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste edital quanto 
às condições de credenciamento, proposta de preços e habilitação, implicará na 
desclassificação ou inabilitação da licitante, conforme o caso. 
16.20 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado 
pela licitante, prevalecerá este último. 
16.21 As empresas poderão remeter os envelopes por correio ou outro meio 
semelhante, com aviso de recebimento, desde que sejam recebidos no prazo 
previsto neste edital, não se responsabilizando o Município pela eventual perda 
dos prazos estipulados ou pela entrega em local diferente e pessoa diversa do 
setor de licitação e Pregoeiro, respectivamente. 
16.22 Reserva-se o Município de Pimenta a faculdade de revogar, por razões de 
interesse público, ou anular, por ilegalidade a presente licitação, bem como o 
direito de adiá-la ou prorrogar o prazo para o recebimento e/ou abertura das 
propostas, descabendo em tais casos qualquer indenização às licitantes. 
16.23 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas 
Comerciais como dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
16.24 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
16.25 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após a abertura da 
sessão do pregão. 
16.26 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o objeto do 
contrato. 
16.27 Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação e a este 
EDITAL serão resolvidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
16.28 A (s) Ata (s) de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei. 
16.29 Os pedidos serão realizados mediante emissão de Nota de Autorização de 
Fornecimento que substituirá, junto com a respectiva Nota de Empenho, o 
contrato nos termos do Art.62, § 4º da Lei 8.666/93. 
16.30 O Município de Pimenta/MG dispensará o termo de contrato, nos termos do 
Art.62, § 4º da Lei 8.666/93. 
16.31 A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 
8.666/93, na Lei Complementar 123/2006, nas demais normas deste Edital e seus 
anexos, aplicando-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos 
dispositivos legais previstos neste edital, as normas da Lei Federal nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 
16.32 A fase de habilitação poderá ser analisada possíveis impedimentos quanto 
à inidoneidade de participação em licitação conforme vedação constante no item 
3.2.1.3, nesta fase o Pregoeiro poderá realizar diligencias nos termos do Art. 43, § 
3º da lei 8.666/93 com a finalidade de embasar a decisão de habilitação e/ou  
inabilitação.  
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16.33 Informações adicionais poderão ser prestadas pelo telefone (37) 3324-
1057, de segunda a sexta-feira, no horário de 9h às 17h, ou por e-
mail:licitapta@gmail.com.br 
 
Pimenta/MG, 20 de Julho de 2018. 
 
 
 
 
 
 

Rinaldo Nicodemos Teixeira 
Pregoeiro 
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ANEXO I  
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Nº 045/2018 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL: Nº 032/2018 
NATUREZA: REGISTRO DE PREÇOS 
 
Para o licitante pessoa jurídica 
A empresa ________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, DECLARA que:  
a) não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão;  
b) não é o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica e não é 
empresa responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico 
ou subcontratado; 
c) não possui nenhuma das vedações do Art. 9º da Lei 8666/93. 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
Local e data 
 

Razão Social e/ou Nome 
Carimbo de CNPJ e/ou CPF 

 
OBS: esta declaração deve compor a documentação de habilitação (envelope 03)  
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ANEXO II 
 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
P R O C U R A Ç Ã O 

 
 
A ________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, pelo presente instrumento de 
mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Sr. ____ 
______________________________, inscrito no CPF sob o nº 
_____________________ e RG nº _______________________, (nacionalidade) 
____________________, (estado civil) __________________________, 
(profissão) _________________ residente a 
___________________________________,   a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Pimenta praticar os atos necessários para representar 
a outorgante na licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 045/2018 – 
Registro de Preços, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
Local e data. 
 

Assinatura e carimbo de CNPJ 
 

 
 
Reconhecer firma assinatura 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
Para o licitante pessoa jurídica 
A _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________, com sede à __________________, neste ato 
representada por _____________________, inscrito no CPF sob o nº 
________________ e RG nº __________ SSP/_____, (nacionalidade) 
_______________, (estado civil) ______________, (profissão) 
_________________ residente a ________________, DECLARA para fins do 
disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  
(   ) Sim    
 
(   ) Não 
 
Local e data 
 

Assinatura CNPJ e/ou CPF 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
 
Eu __________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, representante da empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, declaro, sob as penas da lei, a 
inexistência de fatos impeditivos que obstaculizem a habilitação no Pregão n° 
031/2018 e comprometo-me a informar quaisquer ocorrências posteriores 
inclusive quanto a eventual aplicação de penalidade de impedimento ou 
inidoneidade de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, quaisquer que seja o órgão. 
 
 
  Por ser verdade, firmo a presente. 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO V 
 

M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
 
A ________________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, neste ato representada por 
__________________________________, inscrito no CPF sob o nº 
___________________________ e RG nº ___________________ SSP/_______, 
(nacionalidade) ____________________, (estado civil) 
__________________________, (profissão) _________________ residente a 
___________________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, 
para fins do disposto no Inciso III do Artigo 1º da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu Artigo 3º e 
está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido no Capítulo V – Seção 
Única daquela Lei Complementar. 
 
Declaro ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
Incisos do §4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
Local e data 
 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
 
Para o licitante pessoa Jurídica:  
 
Eu ___________________________________, portador do 
RG_______________ e CPF ______________________________, 
representante devidamente constituído da empresa 
________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, DECLARO cumprir plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital de Pregão Presencial nº 032/2018,  
em acordo com a Lei 10.520/02, Art. 4, inciso VII. 
 
 
 
 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
 
 
Local e data 
 

Assinatura CNPJ e/ou CPF 
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ANEXO VII 

 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos ............ dias do mês de .................... do ano de 2018, o Município de Pimenta/MG, 
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Av. JK nº 396, Centro, 
Pimenta/MG, CEP 35.585-000, inscrito no CNPJ sob o número 16.725.962/0001-48, 
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Ailton Costa Faria, por intermédio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao 
Pregão Presencial 032/2018, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS para Futura e 
Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar para Atender a Demanda da 
Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária de Pimenta-MG, observados as 
especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação 
supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se 
esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLAÚSULA I – DO OBJETO 

I. Fica registrado neste Município de Pimenta/MG o preço do (s) fornecedor (s) abaixo 
relacionado objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual Aquisição 
de Material Médico Hospitalar para Atender a Demanda da Secretaria de Saúde e 
Vigilância Sanitária de Pimenta-MG, conforme especificações constantes dos anexos 
do Edital, e nas quantidades solicitadas em cada “Nota de Autorização de Fornecimento”. 

CLAÚSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

I. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua assinatura. 
II. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de 
Pimenta/MG não será obrigado a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do Registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

CLAÚSULA III – DA UTILIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitada no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 
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CLAÚSULA IV – DOS PREÇOS E DOS FORNECEDORES 

I. O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de 
Preços é o especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no 
Pregão Presencial nº 032/2018. 

FORNECEDOR 01 

Razão Social/nome  

Endereço  

CNPJ/CPF  

Email  

Item Código Siap Descrição  Quant V.Unit. V.Total 

01       

Valor Total R$ 

II. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital Pregão Presencial nº 032/2018, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
III. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante na proposta 
apresentada, no Pregão Presencial nº 032/2018, pela(s) empresa(s) detentora(s) da 
presente Ata, os quais estão expressos na Tabela acima. 

CLÁUSULA V – DOS PEDIDOS E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

I.  O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo com o previsto no 
Termo de Referencia e nos exatos termos da Licitação Pregão Presencial nº 032/2018. 
II. A execução será feita, parceladamente, á medida das necessidades do município.  
III. As NAF’S  serão enviados por endereço eletrônico. 
IV. O endereço eletrônico do licitante deverá ser informado na proposta de preços. 
V. Nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, custos e despesas, 
encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, ISSQN, IRRF se 
houver incidência, não importando a natureza, que recaiam sobre a execução do objeto 
da presente licitação, inclusive frete, carga e descarga, que correrão também por conta e 
risco do licitante. 
 
CLAÚSULA VI – DA FISCALIZAÇÃO 

I. A Prefeitura Municipal de Pimenta/MG, através da Secretaria Municipal de 
Administração, exercerá a fiscalização, e registrará todas as ocorrências e as deficiências 
caso encontradas, em relatório, cuja cópia será encaminhada à adjudicatária, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas. 
II. As exigências e a atuação da fiscalização interna em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto. 

CLÁUSULA VII – DO PAGAMENTO 
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I. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil ao mês subsequente a 
entrega do objeto, mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(s) e consequente aceitação 
da(s) mesma(s). 

CLÁUSULA VIII – DAS PENALIDADES 

I. As licitantes que direta ou indiretamente retirarem sua proposta comercial, seja integral 
ou parcialmente, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, incorrerão em multa equivalente à 10% do valor de sua 
proposta comercial. 

1.1 Os licitantes vencedores que, convocados para assinatura da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo estabelecido no instrumento 
convocatório, não assinarem o respectivo instrumento jurídico, estarão sujeitos 
á aplicação de multa equivalente à 10% do valor adjudicado. 

1.2 Incorrem na mesma penalidade do item anterior, o adjudicatário que, na data 
de assinatura do instrumento jurídico respectivo, deixar de cumprir exigências e 
condições específicas para a celebração do ato. 

II. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os Contratos/Ata de 
Registro de Preços celebrados com a Administração Pública Municipal, e aos licitantes 
que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas as 
sanções legais: 

I. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
atraso injustificado na execução do contrato, nos termos do Art. 86 da Lei 8.666/93: 

1.1.1 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do fornecimento ou serviço não 
realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por 
ocorrência; 
1.1.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual, calculados sobre o valor do fornecimento ou serviço não 
realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por 
ocorrência, que poderá ser aplicado com a rescisão contratual; 
1.1.3 Ficam estabelecidas as seguintes sanções e percentuais de multas, 
aplicáveis quando do descumprimento de cláusulas contratuais, obrigações 
assumidas e/ou atraso injustificado na execução do contrato, nos termos do 
Art. 87 da Lei 8.666/93: 

1.1.3.1 advertência: comunicação formal ao fornecedor, advertindo 
sobre o descumprimento de cláusulas contratuais e outras obrigações 
assumidas e, conforme o caso, em que se confere prazo para a adoção 
das medidas corretivas cabíveis; 
1.1.3.2 multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no 
contrato, observados os seguintes limites máximos: 

1.1.3.2.1 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o 
trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 
serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico 
de obras não cumprido; 
1.1.3.2.2 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da 
obrigação não cumprida, acrescido da multa constante da 
alínea “a” do inciso II do artigo 20 do Decreto Municipal nº 
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1.672/2016, com o consequente cancelamento da nota de 
empenho ou documento equivalente. 

1.1.3.3 suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; 
1.1.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 

II. Aplica-se no que couber, além das sanções do Decreto 1.672/16, as sanções 
administrativas previstas na Seção II, Capitulo IV da Lei 8.666/93, bem como as 
penalidades previstas Seção III, Capitulo IV da Lei 8.666/93. 
III. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 
aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
IV. A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Pimenta, via Setor 
de Tributação, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pelo Município de Pimenta.  
V. O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no 
Município de Pimenta, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa 
seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
VI. A vencedora que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não 
assinar a Ata de Registro de Preços ou celebrar o contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar a execução da ata de registro de preços ou do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município 
de Pimenta e será descredenciada do CRC Municipal, pelo período de 05 anos, se 
credenciada for, sem prejuízo das multas previstas neste edital e nas demais cominações 
legais cabíveis, inclusive as penalidades previstas no Decreto 1.672/2016. 
VII. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
VIII. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

CLAÚSULA X – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

a) Pela Administração, quando: 
1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 
2. A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 
(dois) dias úteis e a Administração não aceitar sua justificativa; 
3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente 
de registro de preços; 
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4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de registro de preços; 
5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 
6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração; 
7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos 
previstos no edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com 
aviso do recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços; 
8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feira por publicação no Diário Oficial do 
Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da 
publicação; 

II. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar 
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços: 

a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceite as 
razões do pedido. 
 

CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NAF 
 
I. A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, 
caso a caso, pelo Departamento de Compras, através de emissão de Nota de 
Autorização de Fornecimento que substituirá, junto com a respectiva Nota de Empenho, o 
contrato nos termos do Art.62, § 4º da Lei 8.666/93. 
II. A emissão de NAF, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão 
igualmente autorizados pelo Departamento de Compras. 

CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I. Fica eleito o Foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir dúvidas ou questões que 
não encontrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciável pela 
CONTRATANTE, diante do que dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição Federal. 
II. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município no exercício em curso: 
Ficha 426 – 02.06.01.10.301.0008.2065.3.3.90.30.00 – Fonte de Recurso 1.02.00 

Ficha 427 – 02.06.01.10.301.0008.2065.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.02.00 
Ficha 490 – 02.06.02.10.301.0009.2150.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.48.00 

Ficha 491 – 02.06.02.10.301.0009.2150.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.48.00 

III. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93, suas alterações e 
demais normas aplicáveis. 
IV. O detentor tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no Pregão 
Presencial nº 032/2018, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, 
inclusive quanto á obrigatoriedade de manter, durante toda a vigência desta ata, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o Art. 55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
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E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que abaixo, também, 
subscrevem. 

Prefeito Municipal  

_______________________________ 

Pregoeiro e Equipe de Apoio – Decreto nº 1.979/2018: 

________________________________ 

________________________________ 

________________________________ 

Licitantes Participantes: 

________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 045/2018. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 032/2018. 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
RAZÃO SOCIAL: ........................... 
CNPJ: ............................................ 
INSCR. ESTADUAL: ..................... 
ENDEREÇO: ................................. 
TELEFONE/FAX: ........................... 
Email: ............................................. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar 
para Atender a Demanda da Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária de Pimenta-MG, nos termos 
do Procedimento Licitatório nº 045/2018, Pregão Presencial nº 032/2018. 
 
Da Especificação detalhada do objeto: 
 

Item Descrição Quantidade V. Unitário V. Total 

01     

     

R$ 

 
VALOR TOTAL/GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .......,..... (......................................)  
 
Nos preços propostos estão inclusos todos os tributos, custos e despesas, encargos e incidências, 
diretos ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, ISSQN, IRRF se houver incidência, não importando a 
natureza, que recaiam sobre a execução do objeto da presente licitação, inclusive frete, carga e 
descarga, que correrão também por nossa conta e risco.    
 
Prazo de validade da presente proposta: ............ (........................) dias (mínimo de 60 dias). 
 
Declaramos que esta proposta, nos termos do Edital, é firme e concreta, não nos cabendo desistência 
após a fase de habilitação, na forma do art. 43, § 6º, da Lei 8.666/93 com suas alterações. 
 
      
Local e data 
 
 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IX 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TETO MÁXIMO 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para Futura e Eventual Aquisição de Material 
Médico Hospitalar para Atender a Demanda da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Sanitária de Pimenta-MG. 
 
Fundamentação: Conforme Lei 8.666/93, Lei 10.520/00 e Decreto Municipal nº 
1.159/2013 e Instruções Normativas do TCE/MG apresentamos Termo de Referência 
com Teto Máximo de preços para a contratação abaixo relacionados. 
 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

Abaixador de Língua 
em Madeira / 
Descartável / 
Formato 
Convencional Liso  

Abaixador de Língua em Madeira / Descartável 
/ Formato Convencional Liso / Superfície e 
Bordas Perfeitamente Acabadas / Espessura e 
Largura Uniforme em Toda a Sua Extensão 
/Medindo Aproximadamente 14 Cm de 
Comprimento, 1,4 cm de Largura, 0,5 mm de 
Espessura / Apresentação: Pacote com 100 
unidades. 

PCT 150  R$ 3,22   R$ 483,00  

2 

Ácido Acético 2%  
/Para Colposcopia  / 
Apresentação: 
Frasco com 1000 ml. 

Ácido Acético 2%  /Para Colposcopia  /  
Registro na Vigilância Sanitária / Nome 
Comercial Data de Fabricação a Validade 
Superior a 12 Meses Constando na Embalagem 
/Apresentação: Frasco com 1000 ml. 

Unid. 6  R$ 28,22   R$ 169,32  

3 

Água Destilada / 
Aspecto Físico 
Bidestilada / Estéril / 
Apirogênica / Para 
uso  

Água Destilada / Aspecto Físico Bidestilada / 
Estéril / Apirogênica / Para uso Intravenoso. 

Unid. 1000  R$  0,17   R$170,00  

4 

Água Destilada Pura 
para Autoclave  / Não 
Injetável / Não Estéril 
/ Quimicamente Pura  

Água Destilada Pura para Autoclave  / Não 
Injetável / Não Estéril / Quimicamente Pura / 
Apresentação: Galão com  5000 ml. 

Unid. 200  R$ 9,45   R$ 1.890,00  

5 

Álcool Etílico 
Hidratado 70% / Gel / 
(70GL) INPM / 
Apresentação: Galão 
com 5000 ml 

Álcool Etílico Hidratado 70% / Gel / (70GL) 
INPM / Apresentação: Galão com 5000 ml 

Unid. 12  R$ 42,87   R$ 514,44  

6 

 Álcool Etílico 
Hidratado Líquido 
70% (70GL) INPM / 
Embalagem com 1 
Litro. 

Álcool Etílico Hidratado Líquido 70% (70GL) 
INPM / Embalagem com 1 Litro. 

Unid. 500  R$ 5,93   R$  2.965,00  
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7 

Álcool Glicerinado a 
70% com 2% de 
Glicerina / Com 
Fórmula Balanceada 
/  

Álcool Glicerinado Solução Hidro-Alcoólica A 
70% com 2% de Glicerina / Produto de 
Higienização a Seco da Pele de Profissionais 
da Área da Saúde / Com Fórmula Balanceada, 
Dotado de Elementos que Combatem 
Microorganismos Ocasionais / Confere 
Suavidade na Aplicação, Oferecendo 
Praticidade para uma Higienização Rápida e 
Segura / Apresentação: Embalagem com 1000 
ml. 

Unid. 100  R$ 6,82   R$ 682,00  

8 

Algodão Hidrófilo / 
Confeccionado com 
Fibras 100% Algodão 
/ Macio / Para Uso no  

Algodão Hidrófilo / Confeccionado com Fibras 
100% Algodão / Macio / Absorvente / Ideal Para 
Higiene e Anti-Sepsia da Pele e Para Uso no 
Ambiente Hospitalar / Apresentação: Pacote 
com 500 Gramas. 

PCT 40  R$8,40   R$336,00  

9 

Almotolia 250 ml / 
Ambar / Bico Preto / 
Almotolia em Plástico 
/ Transparente /  

Almotolia 250 ml / Ambar / Bico Preto / 
Almotolia em Plástico / Transparente / 
Resistente / Graduada / Bico Longo e Reto / 
Capacidade 250ml. 

Unid. 100  R$ 2,41   R$ 241,00  

10 
Almotolia 60 ml 
Transparente 

Almotolia 60 ml Transparente Almotolia em 
plástico, transparente, resistente, graduada, 
bico longo e reto, capacidade 60ml. 

Unid. 100  R$2,91   R$291,00  

11 

Atadura de Crepom, 
Dimensões de 10 cm 
x 4,5 m / Contendo 
13 Fios/cm², Medindo  

Atadura de Crepom, Dimensões de 10 cm X 4,5 
m / Contendo 13 Fios/Cm², Medindo 4,5 m  
Esticada, Confeccionada em Tecido 100% 
Algodão / Sem Amido / Com Fio Retorcido ou 
Singelo /  Trama e Urdume Regulares / Boa 
Torção / Isenta de Defeitos e Sujidade / Bordas 
Delimitadas que  não Solte Fiapos e sem 
Falhas no Acabamento da Aureola /  Na  
Embalagem Deverá Estar Impresso Dados de 
Identificação,Procedência, Data de Fabricação, 
Tipo de Esterilização,Prazo de Validade e 
Registro no Ministério da Saúde. Apresentar 
Registro  do Produto na Anvisa e Boas Práticas 
de Fabricação / Apresentação: Pacote com 12 
unidades. 

PCT 500  R$ 6,77   R$ 3.385,00  

12 

Atadura de Crepom, 
Dimensões de 20 cm 
x 4,5 m / Contendo 
18 Fios/cm² / 
Medindo  

Atadura de Crepom, Dimensões de 20 cm x 4,5 
m / Contendo 18 Fios/cm² / Medindo 4,5 m 
Esticada / Confeccionada em Tecido 100% 
Algodão / Sem Amido / Com Fio Retorcido ou 
Singelo / Trama e Urdu Me Regulares /Boa 
Torção / Isenta de Defeitos e Sujidade / Bordas 
Delimitadas que não Solte Fiapos e Sem Falhas 
no Acabamento da Aureola / Na Embalagem 
Deverá Estar Impresso Dados de Identificação, 
Procedência, Data de Fabricação,  Tipo de 
Esterilização, Prazo de Validade e Registro no 
Ministério da Saúde / Apresentar Registro do 
Produto na Anvisa e Boas Práticas de 
Fabricação / Pacote com 12 unidades. 

PCT 300  R$13,97   R$ 4.191,00  
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13 

Campo Cirúrgico / 
Camada Dupla / Em 
Brim / 100% Algodão 
/ Pre-Encolhido / 
Medindo  

Campo Cirúrgico / Camada Dupla / Em Brim / 
100% Algodão / Pre-Encolhido / Medindo 1,20 
X 1,20 cm / Em Embalagem Individual / O 
Produto Deverá Obedecer a Legislação Atual 
Vigente.  

Unid. 15  R$ 46,30   R$ 694,50  

14 

Campo Cirúrgico / 
Camada Dupla / Em 
Brim / 100% Algodão 
/ Pre-Encolhido / 
Medindo  

Campo Cirúrgico / Camada Dupla / Em Brim / 
100% Algodão / Pre-Encolhido / Medindo 1,60 
X 1,60 cm / Em Embalagem Individual / O 
Produto Deverá Obedecer a Legislação Atual 
Vigente.  

Unid. 15  R$61,48   R$922,20  

15 

Campo Cirúrgico / 
Camada Dupla / Em 
Brim / 100% Algodão 
/ Pre-Encolhido / 
Medindo  

Campo Cirúrgico / Camada Dupla / Em Brim / 
100% Algodão / Pre-Encolhido / Medindo 60 X 
60 cm / Em Embalagem Individual / O Produto 
Deverá Obedecer a Legislação Atual Vigente. 

Unid. 15  R$15,85   R$  237,75  

16 

Campo Operatório 
(Compressa 
Cirúrgica) / Alto 
Poder de Absorção / 
100% Algodão /  

Campo Operatório (Compressa Cirúrgica) / Alto 
Poder de Absorção / 100% Algodão / Não 
Estéril / Tamanho 45x50 cm  / 4 Camadas com 
Cadarço / Sem Fio  / Radiopaco / Deverá 
Atender a Legislação Vigente e Pertinente ao 
Produto /Apresentação: Pacote com 50 
Unidades. 

Unid. 6  R$ 77,56   R$ 465,36  

17 

Cateter Aspiração 
Traqueal / nº 08 / 
Material PVC Atóxico 
Flexível / Tipo Uso  

Cateter Aspiração Traqueal / nº 08 / Material 
PVC Atóxico Flexível / Tipo Uso Descartável / 
Ponta Atraumática / Orifícios Distais 
Lateralizado S / Embalagem Individual e Estéril 
/ Espessura da Sonda: 4,5mm  / Descartável. 

Unid. 300  R$ 0,78   R$ 234,00  

18 
Cloreto de Sódio 
0,9% / Injetável com 
10 ml. 

Cloreto de Sódio 0,9% / Injetável com 10 ml. Unid. 200  R$ 1,27   R$ 254,00  

19 

Cloridrato de 
Lidocaína  Geléia 
20mg/g / Veículo 
q.s.p  1g / Deverá 
Conter Registro no  

Cloridrato de Lidocaína  Geléia 20mg/g / 
Veículo q.s.p  1g / Deverá Conter Registro no 
Ministério da Saúde / Apresentação: Geléia  / 
Embalagem com 30 grs. 

Unid. 2000  R$3,60   R$ 7.200,00  

20 

Coletor de Urina / 
Sistema Fechado / 
Em PVC / Estéril / 
Atóxico / Capacidade 
de 2000  

Coletor de Urina / Sistema Fechado / Em PVC / 
Estéril / Atóxico / Capacidade de 2000 Ml / Com 
Escala Graduada a Partir de 50 ml 
/Confeccionada em Material Resistente / 
Sistema Fluxo Contínuo de Drenagem 
(Completo Esvaziamento) / Com Válvula Anti-
Fluxo e Filtro Hidrófobo Para Saída de Ar / Alça 
Para Transporte e Sistema de Fixação ao Leito 
/ Tubo Externo de Drenagem com Sistema de 
Fluxo Prático de Fixação à Bolsa / Clamp de 
Fechamento em Material Resistente ao 
Manuseio com Denteamento Suficientemente 
Profundo Para Garantir Vedação Completa de 
Drenagem. Conector Universal Para Sonda 
Uretro/Vesical. Tampa Protetora / Embalagem 
Individual Em Papel Grau Cirúrgico e/ou Filme 
Termoplástico/ Lote, Data e Validade de 
Esterilização / Registro do Ministério da Saúde.  

Unid. 500  R$  5,02   R$2.510,00  
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21 

Compressa de Gaze 
Hidrófila / Em 
Algodão Puro e 
Branco / 13 Fios por 
cm² / Dobras  

Compressa de Gaze Hidrófila / Em Algodão 
Puro e Branco / Sem Falhas ou Fiapos Soltos  
/Com 13 Fios por cm² / Dobras Uniformes e 
Perfeitas Variando de 05 Dobras e 08 Camadas 
/ Com Filamento Radiopaco, Medindo 7,5 cm x 
7,5 cm / Esteril / Embalado Material que 
Promova Barreira Microbiana e Abertura 
Asseptica  / Deverá Atender a Legislação 
Vigente e Pertinente ao Produto / 
Apresentação:  Pacote com 10 Unidades. 

PCT 50000  R$ 1,39   R$  69.500,00  

22 

Conjunto para 
Papanicolau / 
Composição Básica: 
1 Espéculo Vaginal 
Grande / 1  

Conjunto para Papanicolau / Composição 
Básica: 1 Espéculo Vaginal Grande / 1 Espátula 
de Ayres, 1 Escova Cervical, 1 Pinça Cheron, / 
Componentes Adicionais: 1 Lâmina com Frasco 
de Transporte / Embalagem Estéril e Individual 
Contendo os Dados Impressos de Identificação, 
Código, Lote, Data de Fabricação, Validade e 
Registro no Ministério da Saúde. 

Kit 1000  R$ 3,07   R$  3.070,00  

23 

Conjunto para 
Papanicolau / 
Composição Básica: 
1 Espéculo Vaginal 
Médio / 1  

Conjunto para Papanicolau / Composição 
Básica: 1 Espéculo Vaginal Médio / 1 Espátula 
de Ayres, 1 Escova Cervical, 1 Pinça Cheron, / 
Componentes Adicionais: 1 Lâmina com Frasco 
de Transporte / Embalagem Estéril e Individual 
Contendo os Dados Impressos de Identificação, 
Código, Lote, Data de Fabricação, Validade e 
Registro no Ministério da Saúde. 

Kit 1500  R$ 2,53   R$ 3.795,00  

24 

Conjunto para 
Papanicolau / 
Composição Básica: 
1 Espéculo Vaginal 
Pequeno / 1  

Conjunto para Papanicolau / Composição 
Básica: 1 Espéculo Vaginal Pequeno / 1 
Espátula de Ayres, 1 Escova Cervical, 1 Pinça 
Cheron, / Componentes Adicionais: 1 Lâmina 
com Frasco de Transporte / Embalagem Estéril 
e Individual Contendo os Dados Impressos de 
Identificação, Código, Lote, Data de Fabricação, 
Validade e Registro no Ministério da Saúde. 

Kit 1000  R$  2,93   R$ 2.930,00  

25 

Desincrustante para 
Autoclave / Utilizado 
na Remoção de 
Depósitos Orgânicos  

Desincrustante para Autoclave / Utilizado na 
Remoção de Depósitos Orgânicos Minerais / 
Atua como Desincrustante da Câmara, Válvulas 
e Tubulações de Autoclaves /  Frascos 
Contendo 30gr. 

Unid. 30  R$  11,51   R$ 345,30  

26 

Detergente 
Enzimático e 
Desincrustante 
Líquido  / Utilizado 
para uso Hospitalar,  

Detergente Enzimático e Desincrustante 
Líquido  / Utilizado para uso Hospitalar, 
Odontológico / Usado para Eliminar Resíduos 
de Instrumentos / Composição: Enzimas 
Amilase, Pretease e Lipase, Surfactante, 
Coadjuvante, Conservante, Solvente, Corante, 
Essência e Água Deionizada / Apresentação: 
Galão com 5000 ml. 

Unid. 36  R$ 133,97   R$ 4.822,92  

27 

Dispositivo de 
Infusão Intravenosa 
nº 23 / Conector 
Universal  Luer Lok / 
Asa de  

Dispositivo de Infusão Intravenosa nº 23 / 
Conector Universal  Luer Lok / Asa de 
Sustentação/Codificado por Cores que 
Diferenciam Calibre/Agulha de Aço Inox/ Bisel 
Curto / Trifacetado / Protetor Plástico. 

PCT 50  R$ 1,17   R$ 58,50  
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28 

Equipo Macrogotas / 
Com Injetor Lateral / 
Embalado 
Individualmente em 
Blister de  

Equipo Macrogotas / Com Injetor Lateral / Para 
Infusões Endovenosas de Uso Único / Estéril e 
Apirogênica / Projetado de Forma a Garantir 
uma Perfeita Adaptação e Funcionalidade em 
Recipientes de Solução Parenteral em Todas 
as Variações / / Ponta Perfurante de Acordo 
com as Normas Nacionais e Internacionais / 
Com o Projetor, Tubo de PVC Atóxico e 
Transparente / Câmara de Gotejamento 
Flexível Transparente / Com Entrada de Ar / 
Esterilizados a Óxido de Etileno / Na 
Embalagem Deverá estar Impresso Dados de 
Identificação, Procedência, Data de Fabricação, 
Prazo de Validade e Registro no Ministério da 
Saúde / Abertura em Pétala / Apresentar 
Registro do Produto na Anvisa e Boas Práticas 
de Fabricação / Embalado Individualmente em 
Blister de Filme Plástico Termoformável e Papel 
Grau-Cirúrgico. 

Unid. 700  R$ 1,18   R$ 826,00  

29 

Equipo para Nutrição 
Enteral / Ponta 
Perfurante Adaptável 
com Facilidade e 
Segurança  

Equipo para Nutrição Enteral / Ponta Perfurante 
Adaptável com Facilidade e Segurança em 
Qualquer Tipo de Frasco, Ampola ou Bolsa / 
Contendo Protetor, Câmara de Gotejamento 
Flexível e Transparente Permitindo o 
Monitoramento do Fluxo da Alimentação a ser 
Administrada, Tubo Flexível em P.V.C. de no 
Mínimo 1,2m de Comprimento / Regulador de 
Fluxo (Clamp e Rolete) Para Controle de Fluxo 
com Segurança /  Conector Escalonado Para 
Diferentes Diâmetros de Sonda / Embalado 
Individualmente em Papel Grau Cirúrgico e 
Filme Termoplástico /Contendo os Dados 
Impressos de Identificação, Código, Lote, Data 
de Fabricação, Validade e Registro no 
Ministério da Saúde. 

Unid. 1500  R$ 2,77   R$ 4.155,00  

30 Escova para Unhas 

Escova para Unhas /  Uso Profissional / 
Composta de Plástico e Nylon / Produto não 
Perecível / Cerdas de Nylon / Resistentes ao 
Calor / Embalagem Individual. 

Unid. 10  R$ 3,17   R$ 31,70  

31 

Esfignomanômetro / 
Analógico / Com 
Abraçadeira em 
Nylon / Fecho Metal / 
Completo  

Esfignomanômetro / Analógico / Com 
Abraçadeira em Nylon / Fecho Metal / Completo 
(1 Manômetro 0 - 300 mmHg; 1 Braçadeira; 1 
Válvula de deflação; 1 Pêra; 1 Estetoscópio; 1 
Estojo para viagem simples) / Com Certificado 
do INMETRO. 

Unid. 20  R$ 96,00   R$ 1.920,00  

32 
Esparadrapo 
Impermeável 
10cmx4,5 m 

Esparadrapo Branco Impermeável com Capa 
0,10m X 4,50m 

RL 120  R$ 9,20   R$ 1.104,00  

33 

Esparadrapo 
Micropore / 
Impermeável /  Com 
Capa / Embalagem: 
Carretel com 50 mm  

Esparadrapo Micropore / Impermeável /  Com 
Capa / Embalagem: Carretel com 50 mm X 10 
m / Validade Mínima de 12 meses a Partir da 
Data de Entrega / Apresentar Registro do 
Produto na Anvisa e Boas Práticas de 
Fabricação. 

Unid. 80  R$ 3,13   R$ 250,40  
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34 

Esparadrapo 
Micropore / 
Impermeável / Com 
Capa / Embalagem: 
Carretel com 25 mm  

Esparadrapo Micropore / Impermeável / Com 
Capa / Embalagem: Carretel com 25 mm x 10 
m / Validade Mínima de 12 meses a Partir da 
Data de Entrega / Apresentar Registro do 
Produto na Anvisa e Boas Práticas de 
Fabricação. 

Unid. 80  R$  2,46   R$ 196,80  

35 
Espátula de Ayres 
com 100 unid. 

Espátula de Ayres Descartável / Em Madeira / 
Embalagem C/100 Unidades 

PCT 30  R$ 5,49   R$ 164,70  

36 

Fita Adesiva / 
Crepada / Para Uso 
Hospitalar / Cor 
Branca ou Bege / 
Com Adesivo a  

Fita Adesiva / Crepada / Para Uso Hospitalar / 
Cor Branca ou Bege / Com Adesivo a Base de 
Resina Sintética / Rolo com Medida de 19mm x 
50m. 

Unid. 400  R$ 2,71   R$1.084,00  

37 

Fita para Autoclave / 
Em Papel Crepado / 
Com Listras 
Impressas em Tinta 
Especial  

Fita para Autoclave / Em Papel Crepado / Com 
Listras Impressas em Tinta Especial que em 
Contato com a Temperatura Empregada Muda 
de Cor, Tornando-se Pretas / Com Medida de 
19mm de Largura X 30m de Comprimento X 
0,18mm de Espessura /Rolo. 

Unid. 120  R$  3,13   R$  375,60  

38 

Fixador Citológico 
Spray / Solução de 
Propilenoglicol e 
Álcool Absoluto / Que 
Possui  

Fixador Citológico Spray / Solução de 
Propilenoglicol e Álcool Absoluto / Que Possui 
Propriedades de Fixação e Sustentação da 
Integridade Celular de Esfregaços de Material 
Biológico Estendidos em Lâmina de Vidro / 
Apresentação: Frasco com 100 Ml. 

Unid. 20  R$ 6,05   R$ 121,00  

39 

Frasco para 
Alimentação Enteral  
/ / Capacidade  
300ml / Com 
Graduação de 50ml /  

Frasco para Alimentação Enteral  / Em 
Polietileno  / Atóxico  / Descartável /Com 
Graduação de 50ml / Com Tampa de Rosquear 
e Gargalo de Aproximadamente 02cm / 
Capacidade  300ml /Com Base que Permite 
Apoio sobre a Mesa para Facilitar o Envase / 
Embalados Individualmente.  

Unid. 1500  R$0,79   R$ 1.185,00  

40 

Frasco para 
Alimentação Enteral  
/ Capacidade  500ml 
/ Em Polietileno  / 
Atóxico  /  

Frasco para Alimentação Enteral  / Em 
Polietileno  / Atóxico  / Descartável /Com 
Graduação / Com Tampa de Rosquear e 
Gargalo de Aproximadamente 02cm / 
Capacidade  500ml /Com Base que Permite 
Apoio sobre a Mesa para Facilitar o Envase / 
Embalados Individualmente. 

Unid. 1500  R$ 1,26   R$ 1.890,00  

41 

Gazes 9 Fios / 
Dimensões: 
7,5x7,5cm Quando 
Fechadas e 15x30cm 
quando Abertas /  

Gazes 9 Fios / 100% Algodão em Tecido Tipo 
Tela / Oito Camadas e Cinco Dobras / 
Dimensões: 7,5x7,5cm Quando Fechadas e 
15x30cm quando Abertas / Dobradas para 
Dentro em Toda a sua Extensão Para Evitar e 
Desfiamento / Pacote com 500 unid.  

PCT 1300  R$ 12,04   R$ 15.652,00  

42 
Gel para 
Ultrassonografia / 
EGG 1kg 

Gel para Ultrassonografia / EGG 1kg Contato - 
Gel Condutor para Sonar / Incolor / Inodoro / 
Hipoalergênico /  Consistência Firme de Fácil 
Remoção / Para Transmissão Ultra Sônica e 
Elétrica de ECG / Acondicionada em Almotolia 
Contendo 1000ml. 

Unid. 120  R$ 5,79   R$  694,80  
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43 
Haste Flexível com 
Ponta de Algodão 
com 75 unidades. 

Haste Flexível / Com as 02 Extremidades 
Revestidas em Algodão / Com Tratamento 
Especial Antigermes / Material da Haste em 
Plástico / Aplicação Higiene Pessoal / 
Apresentação: Caixa com 100 Unidades. 

CX 70  R$ 1,76   R$ 123,20  

44 
Hipoclorito de Sódio 
1%  5000 ml 

Hipoclorito de Sódio 1%  / Desinfetante 
Bactericida Indicado Para Uso Hospitalar e em 
Estabelecimentos Relacionados com o 
Atendimento à Saúde / Apresenta Ação Rápida 
e Baixo Custo / Apresentação: Frasco com 
5000 ml 

Unid. 150  R$ 14,40   R$ 2.160,00  

45 

Indicador Biológico 
para Monitoramento / 
Do Tipo Autocontido / 
Composto de um  

Indicador Biológico para Monitoramento e 
Validação de Ciclos de Esterilizadores a Vapor 
Saturado / Para Temperaturas Específicas de 
121°C ou 134°C / Do Tipo Autocontido / 
Composto de um Frasco Plástico 
Termorresistente / Com Tampa Permeável ao 
Vapor /Que Contenha em seu Interior, uma Tira 
de Papel Incubada com uma População Mínima 
de 100.000 ou 1.000.000 ( Um Milhão ) de 
Esporos Secos e Calibrados de Bacilus 
Stearothermophilus, Separada do Meio 
Nutriente, por Uma Ampola de Vidro Quebrável 
/ Embalados Individualmente em Material 
Hidrofóbico / Certificado de Qualidade / 
Apresentação: Caixa com 10 Unidades / Deverá 
Possuir Registro na Anvisa. 

CX 10  R$ 40,50   R$ 405,00  

46 

Lâmina de Bisturi 
nº15 / Confeccionada 
em Aço Carbono a 
Partir da Fita 
Cirúrgica SF  

Lâmina de Bisturi nº15 / Confeccionada em Aço 
Carbono a Partir da Fita Cirúrgica SF 100 / Com 
0,015" de Espessura (0,40mm) / Rigidez da 
Lâmina / Embaladas Individualmente em Papel 
com Película Laminada de Fácil Abertura / 
Esterilizadas por Raio Gama / Caixa com 100 
Unidades. 

CX 6  R$ 24,63   R$ 147,78  

47 

Lâmina Microscópia 
Fosca / Lâmina para 
Microscopia 
/Lapidada com Uma  

Lâmina Microscópia Fosca / Lâmina para 
Microscopia /Lapidada com Uma Extremidade 
Fosca / Tamanho 26x76mm e Espessura 1,1 a 
1,3mm / Contendo Dados De Identificação e 
Procedência /Caixa Com 50 Unidades. 

Unid. 60  R$   4,21   R$   252,60  

48 

Lençol de Papel 
Descartável Rolo 
50mx70m / Macio / 
Prático / Higiênico / 
Econômico /  

Lençol de Papel Descartável Rolo 50mx70m / 
Macio / Prático / Higiênico / Econômico / 
Composição 100% Fibras Celulósicas. 

Unid. 60  R$ 8,68   R$ 520,80  

49 

Lidocaína Cloridrato/ 
Dosagem 2% / 
Deverá Conter 
Registro no Ministério 
da Saúde /  

Lidocaína Cloridrato/ Dosagem 2% / Deverá 
Conter Registro no Ministério da Saúde / 
Apresentação: Gel / Embalagem com 30 grs. 

Unid. 100  R$ 3,83   R$  383,00  
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50 

Luva Cirúrgica em 
Látex Natural / 
Tamanho 7,50 / 
Esterilidade Estéril / 
Lubrificada C/  

Luva Cirúrgica em Látex Natural / Tamanho 
7,50 / Esterilidade Estéril / Lubrificada C/ Pó 
Bioabsorvível /Atóxica / Uso Descartável / 
Formato Anatômico / Embalagem Conforme 
Norma Abnt  com Abertura Asséptica / 
Esquerda-Direita / Par. 

Par 300  R$ 1,39   R$ 417,00  

51 

Luva de Látex para 
Procedimentos / 
Média / Não Estéril / 
Ambidestra / 
Antialérgica /  

Luva de Látex para Procedimentos /Média / 
Não Estéril / Ambidestra / Antialérgica / Pré-
Talcada, com Pó Bio absorvível / Apresentação: 
Caixa com 100 Unid. 

CX 500  R$ 19,03   R$ 9.515,00  

52 

Luva de Látex Para 
Procedimentos / 
Pequena  PP/ Com 
100 Unid / Não 
Estéril /  

Luva de Látex Para Procedimentos / Pequena  
PP/ Com 100 Unid / Não Estéril / Ambidestra / 
Antialérgica / Pré-Talcada / Com Pó Bio 
absorvível  / Apresentação: Caixa com 100 
Unid. 

CX 40  R$20,03   R$  801,20  

53 

Luva de Látex Para 
Procedimentos / 
Pequena / Com 100 
Unid / Não Estéril /  

Luva de Látex Para Procedimentos / Pequena / 
Com 100 Unid / Não Estéril / Ambidestra / 
Antialérgica / Pré-Talcada / Com Pó Bio 
absorvível  / Apresentação: Caixa com 100 
Unid. 

CX 300  R$ 19,36   R$  5.808,00  

54 

Máscara para 
Inalação- 
Nebulização /Adulto / 
Para Ar Comprimido / 
Contendo Máscara  

Máscara para Inalação- Nebulização /Adulto / 
Para Ar Comprimido / Contendo Máscara com 
Abertura para Evitar a Concentração de Gás 
Carbônico / Mangueira Transparente com 
Mínimo de 1,5 Metros / Copo Graduado de 5 a 
15 ml / Kit. 

Unid. 10  R$  8,77   R$   87,70  

55 

 Máscara para 
Inalação- 
Nebulização /Infantil / 
Para Ar Comprimido / 
Contendo Máscara  

Máscara para Inalação- Nebulização /Infantil / 
Para Ar Comprimido / Contendo Máscara com 
Abertura para Evitar a Concentração de Gás 
Carbônico / Mangueira Transparente com 
Mínimo de 1,5 Metros / Copo Graduado / Kit. 

Unid. 10  R$   9,44   R$ 94,40  

56 

Máscaras 
Descartáveis /Tripla 
Camada / Com 
Elástico / Atóxica / 
Hipoalérgica / 100%  

Máscaras Descartáveis /Tripla Camada / Com 
Elástico / Atóxica / Hipoalérgica / 100% 
Polipropileno / Isenta de Fibra de Vidro e sem 
Látex / Apresentar Dados de Identificação do 
Produto / Procedência, Data de Fabricação, 
Prazo de Validade e Certificado de Boas 
Práticas / Caixa C/ 100 Unid. 

CX 50  R$ 13,32   R$666,00  

57 

Mini Incubadora para 
Teste Biológico / 
Indicadores de 
Esterilização 

Mini Incubadora para Teste Biológico / 
Indicadores de Esterilização à Vapor no Ciclo 
de 24 ou 48 Horas / Capacidade para Incubar 
até 04 Indicadores Biológicos / Voltagem 
Automática / Produzida nos Padrões da ISO 
9001:2000 - Sistema de Gestão de Qualidade; 
ISO 14001 - Gestão Ambiental; ISO 13485 - 
Aparelhos  Médicos e Certificado de Boas 
Práticas de Fabricação / Especificações 
Técnicas: Peso - 240grs; Espaço Livre Total: 
15cm para cada Lado; Espaço Livre para 
Abertura da Tampa - 12cm; Voltagem 90 - 253V 
- Monofásico; Frequência - 50/60 Hz; Potência - 
10 Watts; Consumo de Energia - 10 Watts 
Hora; Temperatura Máxima - 60°C. 

Unid. 3  R$ 231,33   R$  693,99  
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58 
020854 - Nebulizador 
/ Inalador Bivolt 

Nebulizador / Inalador / Com Sistema Eletrônico 
de Alto Rendimento / Com Copo Dosador ou 
9uído9si, Tornando a Inalação Rápida e 
Eficiente / Com 10 Uído10simo Nível de 10uído 
/ Com Segurança do Cristal (Cerâmica 
Piezoelétrica) Feita Através de Protetor Térmico 
que Desativa o Conjunto no Excesso de 
Temperatura, Tornando a Ligar Quando a 
Temperatura Volta ao Normal. / Bivolt. 

Unid. 3  R$129,91   R$ 389,73  

59 
Óleo Capilar e 
Corporal Semente de 
Uva com 100ml. 

Óleo Capilar e Corporal  / Semente de Uva / 
Frasco com 100ml. 

Unid. 30  R$ 27,52   R$ 825,60  

60 

Óleo Hidratante / 
Ácido Cáprico, Ácido 
Cáprilico, Ácido 
Capróico, Ácido 
Láurico, Ácido  

Óleo Hidratante / Ácido Cáprico, Ácido 
Cáprilico, Ácido Capróico, Ácido Láurico, Ácido 
Linoleico, Lecitina, Palmitato de Retinol, Acetato 
de Tocoferol e Alfa-Tocoferol / Apresentação: 
Frasco com 200ml. 

Unid. 40  R$  5,30   R$ 212,00  

61 

Oxímetro com 
Medidor de 
Saturação de 
Oxigênio e 
Batimentos 
Cardíacos. 

Oxímetro com Medidor de Saturação de 
Oxigênio e Batimentos Cardíacos / Possui 
Monitoramento no Modo Adulto e Ajuste Digital 
dDe Contraste do Display / Visor de Led com 
Informação de Nível de Bateria, Spo2, FC e 
Barra de Intensidade do Pulso / Desligamento 
Automático /. Alimentação: Pilha AA / Consumo 
de Energia <30 Ma. / Acompanha 2 Pilhas 
Pequenas e Tira de Suporte do Equipamento 
para Pendurar no Pescoço.  

Unid. 2  R$149,97   R$  299,94  

62 

Papel Grau Cirúrgico 
/ Medindo 10cm de 
Largura x 100m de 
Comprimento / 
Mínimo de   

Papel Grau Cirúrgico /Para Utilização em 
Autoclave a Vapor ou Óxido de Etileno / 
Medindo 10cm de Largura x 100m de 
Comprimento / Mínimo de  60 Gramas por Mt² / 
Com Bordas Termosseladas Mínimo de 12 mm 
/ Com Indicador Químico para Esterilização a 
Vapor e Oxido de Etileno / Filme Laminado de 
Poliéster e Polipropileno Atóxico de 4 Camadas 
com Gramatura Mínima de  54g Mt² / 
Apresentação: Bobina. 

Unid. 25  R$ 55,10   R$ 1.377,50  

63 

Papel Grau Cirúrgico 
/ Medindo 15cm de 
Largura x 100m de 
Comprimento / 
Mínimo de  

Papel Grau Cirúrgico /Para Utilização em 
Autoclave a Vapor ou Óxido de Etileno / 
Medindo 15cm de Largura x 100m de 
Comprimento / Mínimo de 60 Gramas por mt² 
Com Bordas Termosseladas Mínimo de 8 mm e 
Máximo de 10mm / Com Indicador Químico 
para Esterilização a Vapor e Óxido de Etileno / 
Filme Laminado de Poliéster e Polipropileno 
Atóxico de 4 Camadas com Gramatura Mínima 
de  54g Mt² / Apresentação: Bobina. 

Unid. 25  R$ 68,21   R$1.705,25  

64 

 Papel Grau Cirúrgico 
/ Medindo 30cm de 
Largura x 100m de 
Comprimento / 
Mínimo de  

Papel Grau Cirúrgico /Para Utilização em 
Autoclave a Vapor ou Óxido de Etileno / 
Medindo 30cm de Largura x 100m de 
Comprimento / Mínimo de 60 gramas por mt² 
Com Bordas Termosseladas Mínimo de 12 mm 
e Máximo de 10mm / Com Indicador Químico 
para Esterilização a Vapor e Óxido de Etileno / 
Filme Laminado de Poliéster e Polipropileno 

Unid. 9  R$  123,12   R$1.108,08  
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Atóxico de 4 Camadas com Gramatura Mínima 
de  54g mt² / Apresentação: Bobina . 

65 

Porta lâmina para 
Citologia /  
Capacidade 01 a 03 
Lâminas / Tampa 
com Rosca / Material 
Polipropileno /  Caixa 
com 500 Unidades. 

Porta lâmina para Citologia /  Capacidade 01 a 
03 Lâminas / Tampa com Rosca / Material 
Polipropileno /  Caixa com 500 Unidades. 

CX 6  R$  205,63   R$ 1.233,78  

66 

Sabonete Líquido 
Antisséptico / Com 
Triclosan 0,5%  / 
Desenvolvido para 
ser Utilizado  

Sabonete Líquido Antisséptico / Com Triclosan 
0,5%  / Desenvolvido para ser Utilizado por 
Profissionais da Saúde / Sem Fragrância e Sem 
Corantes /Densidade Mínima: 1,010 â 1,018 
G/Cmâ³/ Pronto Para Usar. sem Diluir / 
Apresentação: Galão de 5000 ml. 

Unid. 100  R$ 62,62   R$ 6.262,00  

67 

Saco Branco de 100 
Litros / Leitoso /  Nas 
Dimensões 75 X 105 
cm  Podendo ter uma  

Saco Branco de 100 Litros / Leitoso /  Nas 
Dimensões 75 X 105 cm  Podendo ter uma 
Variação de 1 cm para mais ou para Menos / 
Constituído de Polietileno de Alta Densidade 
(PEAD) Virgem ou Reciclável /  De Acordo com 
as Normas da NBR 9191 e 7500 e Resolução 
Nº 306- ANVISA /Embalagem com 100 
Unidades. 

PCT 50  R$  29,84   R$ 1.492,00  

68 

Saco Branco de 50 
Litros para Lixo / 
Leitoso / Nas 
Dimensões 63 X 80 
cm  /  

Saco Branco de 50 Litros Para Lixo / Leitoso / 
Nas Dimensões 63 X 80 Cm  Podendo ter uma 
Variação de 1 cm para Mais ou Para Menos / 
Constituído de Polietileno De Alta Densidade 
(PEAD) Virgem ou Reciclável / De Acordo com 
as Normas NBR 9191 e 7500 e Resolução Nº 
306 - ANVISA / Embalagem com 100 Unidades. 

PCT 100  R$  23,68   R$2.368,00  

69 
Seringa Descartável 
20 Ml 

Seringa de 20 Ml, /  Descartável /  Estéril  / 
Trava do Embolo / Em Polipropileno  / 
Transparente  /  Atóxica  / Aterogênica /  
Cilindro Reto / Siliconizado / Parede Uniforme /  
Com Escala de Graduação em Ml /  Números e 
Traços Legíveis / Com Anel de Retenção o que 
Impeça o Desprendimento do Embolo do 
Cilindro /  Bico Sem Rosca e Que Garanta 
Conexões Seguras /  Flange Com Formato 
Adequado /  Embolo Com Pistão Lubrificado e 
Ajustado ao Cilindro / Embalagem Individual / 
Em Papel Grau Cirúrgico e Filme Termoplástico 
/ Abertura em Pétala / Apresentar Registro do 
Produto na Anvisa / Caixa C/ 100 Unid. 

CX 3  R$ 35,61   R$ 106,83  

70 

Seringa Descartável 
20ml / sem Rosca / 
Sem Agulha / Em 
Polipropileno / 
Transparente. 

Seringa Descartável 20ml / sem Rosca / Sem 
Agulha / Em Polipropileno / Transparente. 

Unid. 50  R$  1,49   R$   74,50  
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71 
Seringa Descartável 
3ml com Agulha 25x6 
/ Unidade. 

Seringa de 3 Ml / Descartável /Com Agulha 
25X6 / Estéril / Trava do Embolo / Em 
Polipropileno Transparente / Atóxica / 
Aterogênica / Cilindro Reto /, Siliconado / 
Parede Uniforme / Com Escala de Graduação 
em Ml / Números e Traços Legíveis / Com Anel 
de Retenção que Impeça o Desprendimento do 
Embolo do Cilindro / Bico sem Rosca que 
Garanta Conexões Seguras / Flange com 
Formato Adequado / Embolo com Pistão 
Lubrificado e Ajustado ao Cilindro. Embalagem 
Individual, em Papel Grau Cirúrgico e Filme 
Termoplástico /Abertura em Pétala /Apresentar 
Registro do Produto na ANVISA / 
Apresentação: Unidade 

Unid. 1000  R$  0,62   R$615,00  

72 
Seringa Descartável 
3ml com Agulha 25x7 
/ Unidade. 

Seringa de 3 Ml/  Descartável / Com Agulha 
25x7 / Estéril / Trava do Embolo  em 
Polipropileno, Transparente / Atóxica / 
Aterogênica / Cilindro Reto / Siliconado / 
Parede Rosca e que Garanta Conexões 
Seguras / Flange com Formato Adequado / 
Embolo com Pistão Lubrificado e Ajustado ao 
Cilindro / Embalagem Individual, em Papel Grau 
Cirúrgico e Filme Termoplástico / Abertura em 
Pétala / Apresentar Registro do Produto na 
Anvisa / Apresentação: Unidade 

Unid. 1000  R$ 0,65   R$ 646,70  

73 

Solução de Lugol 2% 
/ / Frasco com 1 Litro 
/ Composição Iodo, 
Iodo de Potássio em  

Solução de Lugol 2% / Para Teste de Shiller 
Industrializado / Em Embalagem Plástica / 
Composição Iodo, Iodo de Potássio em Veículo 
Aquoso / Identificação na Embalagem 
Contendo nº de Registro na Anvisa / Validade 
Superior a 12 Meses a Partir da Data da 
Entrega / / Frasco com 1 Litro .  

Unid. 6  R$ 68,61   R$411,66  

74 

Sonda (Cateter) Para 
Aspiração Traqueal / 
Descartável / Estéril / 
N° 12 / 
Confeccionada  

Sonda (Cateter) Para Aspiração Traqueal / 
Descartável / Estéril / N° 12 / Confeccionada 
em Polivinil Transparente Atóxico, Flexível, 
Siliconado, que não Cause Trauma (Sem 
Rebarbas ou Defeitos que Prejudiquem sua 
Utilização) / Medindo Aproximadamente 40 cm. 
/ Extremidade Proximal com Ponta 
Arredondada /  Atraumática / Orifício Circular 
Centralizado e Perfurações Laterais Ovais com 
Bordas bem Acabadas Proporcionais ao Calibre 
/ Extremidade Distal com Conector Plástico com 
Tampa Articulada  Permitindo Conexões 
Seguras (Perfeito Encaixe) e sem Vazamentos / 
O Produto Deverá Ter o seu Calibre e a 
Marcação de Comprimentos Gravados 
Externamente. Embalagem Individual com 
Selagem Eficiente que Garanta a Integridade do 
Produto até o Momento de sua Utilização  / Que 
Permita a Abertura e a Transferência com 
Técnica Asséptica, Trazendo Externamente os 
Dados de Identificação, Procedência, Número 
de Lote, Método / Data e Validade de 
Esterilização, Data de Fabricação e-ou Prazo 

Unid. 2000  R$ 1,08   R$ 2.160,00  
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de Validade e Número de Registro no Ministério 
da Saúde. O Prazo de Validade Mínimo Deve 
ser de 03 Anos a Partir da Data de Entrega do 
Produto. 

75 

Sonda de 
Alimentação Enteral 
nº 10 / Sonda Enteral 
em Poliuretano / 
Radiopaco /  

Sonda de Alimentação Enteral nº 10 / Sonda 
Enteral em Poliuretano / Radiopaco / Estéril, 
Biocompatível / Flexível / Com Ponta Distal 
Plástica Transparente / Revestindo Cilindros de 
Aço Inoxidável / Maleabilidade Adequada / Com 
Marcas em Toda a sua Extensão /  Conector 
Proximal com Dupla Entrada Universal em Y 
Permitindo Acesso Separado Para a Nutrição 
ou Medicação / Com Tampas / Com Fio Guia 
em Aço Inox Pré-Lubrificado Resistência e 
Flexível.  

Unid. 50  R$ 14,77   R$   738,50  

76 

Sonda de 
Alimentação Enteral 
nº 12 / Sonda Enteral 
em Poliuretano / 
Radiopaco /  

Sonda de Alimentação Enteral nº 12 / Sonda 
Enteral em Poliuretano / Radiopaco / Estéril, 
Biocompatível / Flexível / Com Ponta Distal 
Plástica Transparente / Revestindo Cilindros de 
Aço Inoxidável / Maleabilidade Adequada / Com 
Marcas em Toda a sua Extensão /  Conector 
Proximal com Dupla Entrada Universal em Y 
Permitindo Acesso Separado Para a Nutrição 
ou Medicação / Com Tampas / Com Fio Guia 
em Aço Inox Pré-Lubrificado Resistência e 
Flexível.  

Unid. 50  R$  5,59   R$   279,50  

77 

Sonda Foley  nº 22 / 
Em Látex / Siliconada 
/Ponta Arredondada 
com 2 Orifícios 
Contra- 

Sonda Foley  nº 22 / Em Látex / Siliconada 
/Ponta Arredondada com 2 Orifícios Contra-
Laterais / Esteril / Com Balão de Capacidade 
Máxima de 50ml /Dotado de Válvula Anti-
Refluxo / Com 2 Vias /Número do Calibre 
Estampado em Local Visível / Indelével / 
Embalado em Material que Garanta a 
Integridade do Produto / Abertura Asséptica / O 
Produto Deverá Obedecer a Legislação 
Vigente.  

Unid. 200  R$ 6,52   R$ 1.304,00  

78 

Sonda Foley n° 14 / 
Sonda Vesical de 
Demora / Em Látex / 
Siliconada /Ponta  

Sonda Foley n° 14 / Sonda Vesical de Demora / 
Em Látex / Siliconada /Ponta Arredondada / 
Estéril / Dotado de Válvula Anti-Refluxo /, Com 
2 Vias /Número do Calibre Estampado em Local 
Visível / Indelével / Embalado em Material que 
Garanta a Integridade do Produto / Abertura 
Asséptica / O Produto Deverá Obedecer  a 
Legislação Vigente. 

Unid. 100  R$ 4,10   R$  410,00  

79 

Sonda Foley nº 16 / 
Em Látex / Siliconada 
/Ponta Arredondada / 
Duas Vias /  

Sonda Foley nº 16 / Em Látex / Siliconada 
/Ponta Arredondada / Duas Vias / Apresenta 
Duas Perfurações Opostas em seu Extremo 
Distal / Comprimento Mínimo de 66,0 mm / 
Incorporado um Mandril de Nylon que Permite 
Aumentar sua Rigidez no Momento da Inserção 
da Sonda. 

Unid. 50  R$3,64   R$182,00  
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80 

Sonda foley nº 20 / 
Em Látex / Siliconada 
/Ponta Arredondada / 
Duas Vias / 
Apresenta  

Sonda foley nº 20 / Em Látex / Siliconada 
/Ponta Arredondada / Duas Vias / Apresenta 
Duas Perfurações Opostas em seu Extremo 
Distal / Comprimento Mínimo de 66,0 mm / 
Incorporado um Mandril de Nylon que Permite 
Aumentar sua Rigidez no Momento da Inserção 
da Sonda. 

Unid. 50  R$ 3,92   R$196,00  

81 

Sonda Uretral n° 8 / 
PVC  / Tubo 
Siliconado Flexível / 
Descartável / / 
Conector com  

Sonda Uretral n° 8 / PVC  / Tubo Siliconado 
Flexível / Descartável / / Conector com Tampa / 
Superfície Lisa / Uniforme / Livre de Qualquer 
Defeito  de Fabricação / Comprimento 
Aproximado 40cm / Calibres Usuais de 04 a 24 
Fr / Com Conector  e Tampa/ Embalados 
Individualmente. 

Unid. 1800  R$ 0,62   R$ 1.116,00  

82 

Sonda Uretral nº 10 / 
Confeccionado em 
PVC Transparente / 
Flexível / Atóxico / 
Com  

Sonda Uretral nº 10 / Confeccionado em PVC 
Transparente / Flexível / Atóxico / Com 
Extremidade Proximal Arredondada / Fechada / 
Isenta de Rebarbas / Dotada de um Orifício  
Dimensionado de Acordo Com o Calibre da 
Sonda / Sonda com Superfície Lisa / Uniforme / 
Livre de Qualquer Defeito Prejudicial à sua 
Utilização / Com as Seguintes Dimensões: 
Comprimento Aproximado de 40 cm, calibre(s) 
usuais de 04 à 24 Fr. com conector e tampa, 
esterilizado pelo processo de Raio Gama 
Cobalto – 60 quando embalado em plástico e 
pelo processo de Oxido de Etileno caso 
embalada em P.G.C. 

Unid. 200  R$  1,29   R$  258,00  

83 

 Sonda Uretral nº 12 /  
Confeccionado em 
PVC Transparente / 
Flexível / Atóxico / 
Com  

Sonda Uretral nº 12 /  Confeccionado em PVC 
Transparente / Flexível / Atóxico / Com 
Extremidade Proximal Arredondada / Fechada / 
Isenta de Rebarbas / Dotada de um Orifício  
Dimensionado de Acordo Com o Calibre da 
Sonda / Sonda com Superfície Lisa / Uniforme / 
Livre de Qualquer Defeito Prejudicial à sua 
Utilização / Com as Seguintes Dimensões: 
Comprimento Aproximado de 40 cm / Calibre(S) 
Usuais de 04 à 24 Fr. / Com Conector e Tampa, 
Esterilizado pelo Processo de Raio Gama 
Cobalto – 60 Quando Embalado em Plástico e 
Pelo Processo de Oxido de Etileno caso 
Embalada em P.G.C. 

Unid. 200  R$ 1,00   R$  200,00  

84 

Soro Fisiológico 
(Cloreto de Sódio 
0,9%) / Sistema 
Fechado / Estéril, 
Para Uso   

Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) / 
Sistema Fechado / Estéril, Para Uso  
Intravenoso. Validade Mínima 24 Meses. 
Fabricação no Ano Vigente. Frasco com 100ml.  

Unid. 1500  R$2,05   R$   3.075,00  

85 

Soro Fisiológico 
(Cloreto de Sódio 
0,9%) /Sistema 
Fechado / Estéril / 
Para Uso   

Soro Fisiológico (Cloreto de Sódio 0,9%) 
/Sistema Fechado / Estéril / Para Uso  
Intravenoso / Validade Mínima 24 Meses / 
Fabricação no Ano Vigente / Apresentação: 
Frasco com 250ml. 

Unid. 600  R$  2,89   R$ 1.734,00  

86 
Sulfadiazina de Prata 
/ Micronizada / 10 
MG/Grama / 

Sulfadiazina de Prata 1% / Sulfadiazina de 
Prata 10mg / Excipiente Q.S.P 1g / Excipientes: 
Álcool Cetoestearílico, Petrolato Líquido, 

Comp
r. 

150  R$ 29,47   R$4.420,50  
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Apresentação: 
Creme  

Cetomacrogol 1.000, Propilenoglicol, 
Metilparabeno, Propilparabeno, 
Butilhidroxitolueno e Água Deionizada.  

87 

Termômetro Clínico 
Prismático / Axilar 
/Com Capa + 35/+45 
/ Em Vidro / Escala  

Termômetro Clínico Prismático / Axilar /Com 
Capa + 35/+45 / Em Vidro / Escala Interna / 
Leitura Direta / Registro na ANVISA. 

Unid. 20  R$  6,83   R$136,60  

88 

Touca Descartável 
Sanfonada Branca / 
Com Elástico / 
Confeccionado em 
TNT 100%  

Touca Descartável Sanfonada Branca / Com 
Elástico / Confeccionado em TNT 100% 
Polipropileno / Atóxico / Gramatura Mínima de 
30 G/M² / Pacote com 100 Unidades.  

PCT 30  R$ 6,68   R$  200,40  

89 

Vaselina Líquida / 
Límpido / Inodoro / 
Incolor ou Levemente 
Amarelado / Fórmula:  

Vaselina Líquida / Límpido / Inodoro / Incolor ou 
Levemente Amarelado / Fórmula: Mistura de 
Hidrocarbonetos / Insolúvel em Água / 
Apresentação: Frasco 1000 ml. 

Unid. 10  R$  24,18   R$ 241,80  

TOTAL  R$          199.864,83  

 

Valores: o preço médio foi encontrado através de média aritmética após coleta de 
preços com fornecedores do ramo pertinente mantido por prestador de serviços 
especializado o que constitui instrumento idôneo para a pesquisa de preços 
conforme inclusive entendimento do TCE/MG2.  Assim, o preço de R$199.864,83 
(cento e noventa e nove mil e oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e três 
centavos) será o valor máximo definido para esta licitação.  
 
Do Registro de Preços: levando-se em consideração que, pela natureza do objeto, 
a Administração Municipal não consegue estimar a quantidade do objeto para um 
determinado período, tendo em vista inúmeros fatores que podem influenciar no 
aumento ou diminuição da quantidade necessária, justifica-se que o procedimento 
licitatório tenha a natureza de registro de preços. 
 
Recursos orçamentários: os recursos a serem utilizados estão consignados no 
orçamento vigente nas seguintes rubricas orçamentárias: 
Ficha 426 – 02.06.01.10.301.0008.2065.3.3.90.30.00 – Fonte de Recurso 1.02.00 

Ficha 427 – 02.06.01.10.301.0008.2065.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.02.00 

Ficha 490 – 02.06.02.10.301.0009.2150.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.48.00 

Ficha 491 – 02.06.02.10.301.0009.2150.3.3.90.32.00 – Fonte de Recurso 1.48.00 

 

Prazo de execução: O prazo de execução/vigência da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 
 
Condições de Execução: A execução será feita, parceladamente, á medida das 
necessidades do município.  

                                                 
2 CONSULTA N. 924.244 RELATOR: CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 
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Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil 
ao mês subsequente a execução do objeto, mediante apresentação de Nota(s) 
Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) mesma(s). 

 
Teto máximo: O preço de referência constitui teto máximo para a aquisição do 
objeto. Assim sendo, a licitação não poderá ultrapassar os valores unitários e globais 
estipulados no mesmo. Conforme permissivo legal do Art. 40, X da Lei 8.666/93. 
 
Fiscalização dos serviços: Os serviços fiscalizados por funcionário a ser indicado 
pela Administração Municipal. 
 
Disposições Finais / Informações Complementares: Dúvidas sobre os 
orçamentos e ou especificação de produtos e demais necessidades, estaremos à 
disposição para esclarecimentos.  
 
Pimenta/MG, 20 de Julho de 2018. 
 
 

Rinaldo Nicodemos Teixeira 
Pregoeiro 
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ANEXO X 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DA OPÇÃO DE COMPROVACAO DA 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 

Licitação: Pregão Presencial nº 032/2018 
Procedimento Licitatório nº 045/2018 

 
A empresa ________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________________, com sede à 
__________________________________, DECLARA que nos termos do item 
6.2.4.2 do edital demonstrará a boa situação econômica financeira através da 
comprovação da:  
 
(citar uma das alternativas abaixo a qual a licitante optará):  
 
a) pela comprovação do capital social mínimo correspondente à 10% do valor 
global estimado, nos termos do item 6.2.4.2.1 que será aferido com a análise do 
contrato social ou,  
b) pela comprovação do património líquido mínimo correspondente à 10% do 
valor global estimado, nos termos do item 6.2.4.2.2 que será aferido com a 
apresentação do balanço patrimonial) ou 
c) pela Comprovação da boa situação econômica e financeira com a 
apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis  
do último exercício social devidamente assinado pelo profissional responsável 
pela contabilidade da empresa licitante, consubstanciada nos índices definidos no 
edital e conforme demonstrativo da boa situação econômico-financeira constante 
do anexo XIII. 
 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 
Local e data 
 
Assinatura e Carimbo de CNPJ 
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ANEXO XI 

 
MODELO DE DEMONSTRATIVO DA BOA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
Município de Pimenta/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Licitação: Pregão nº 032/2018 
Procedimento Licitatório nº 045/2018 
Sistema: Registro de Preços 
Tipo de Licitação: Menor Preço 
 
Demonstrativo da Boa Situação Econômico-financeira exercício de ............... 
 
1 - Índice de Liquidez Corrente (ILC) - Igual ou superior a 1,0 calculado pela fórmula:  

ILC=AC 
PC 

2 - Índice Liquidez Geral (ILG) - Igual ou superior a 1,0 calculado pela fórmula: 
ILG= AC+RLP 

PC +ELP 
3 - Solvência Geral - Igual ou maior a 1,0 calculado pela fórmula: 

SG = AT 
PC +ELP 

4 - Endividamento Geral - Igual ou menor a 0,8 calculado pela fórmula: 
PC+ELP 

AT 
 

Siglas: 
 
AC= Ativo Circulante / PC=Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo / ELP=Exigível longo prazo 
SG = Solvência Geral / AT=Ativo Total 
 

Por ser verdade, firmo o presente. 
Local e data 

 
Assinatura de representante legal 

Carimbo de CNPJ 
 

Assinatura do Contador 
Carimbo/Nº de CRC 
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ANEXO XII IMPRESSO SIAP  
 
 
 
 


